
40 – São Paulo, 126 (19) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 30 de janeiro de 2016

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Despacho do Diretor, de 29-1-2016
No processo nº F 001 – 0000539/2016 Ratifico nos termos 

do Inciso II do art. 24 da referida Lei Federal 8666/93, o pro-
cedimento de dispensa de licitação declarado pela Comissão 
Permanente de Licitação, com fulcro no inciso II, artigo 24 da 
referida Lei, a favor de Guedes e Fleury S/C Ltda, referente 
despesas de correio (postagem e remessa de correspondência). 
Valor estimado; R$ 8.000,00. São José do Rio Preto, 29-01-2016.

 DIRETORIA GERAL

 Portaria FAMERP N.º 001 , de 27-1-2016
O Diretor Geral em Exercício da Faculdade de Medicina de 

São José do Rio Preto - FAMERP,
RESOLVE:
Artigo 1º - A presente Comissão de Internato terá a seguinte 

composição:
I – Membros Efetivos:
a) Diretor Adjunto de Ensino em Medicina: Prof. Msc. Sérgio 

Luis Aparecido Brienze
b) Coordenador Geral do Curso de Medicina: Prof. Dr. Júlio 

César André
c) Representante Discente da 4ª série Médica: Acadêmico 

Guilherme Marum Olmedo
d) Representantes Discentes da 5ª série Médica:
- Titular: Acadêmico Guilherme Marum Olmedo;
- Suplente: Acadêmica Mayume Silva Kavagutti.
e) Representantes Discentes da 6ª série Médica:
- Titular: Acadêmico Felipe Arthur Faustino de Medeiros;
- Suplente: Acadêmico Verena Mattos Mutter.
II – Membros indicados pelos Departamentos
a) Departamento de Cirurgia: Prof. Dr. Francisco Ribeiro de 

Carvalho Neto
b) Departamento de Especialidades Cirúrgicas: Profa. Dra. 

Eneida Maria Vieira
c) Departamento de Medicina I: Prof. Dr. José Fernando 

Vilela Martin
d) Departamento de Medicina II: Prof. Dr. João Bosco 

Guerreiro da Silva
e) Departamento de Ginecologia e Obstetrícia: Profa. Dra. 

Izaura dos Santos Ramos
f) Departamento de Pediatria e Cirurgia Pediátrica: Prof. Esp. 

Paulo Poiati Júnior
III – Membros indicados pelo Diretor Adjunto de Ensino
a) Departamento de Epidemiologia e Saúde Coletiva: Prof. 

Dr. José Carlos Lopes
b) Preceptor – Representante Médico: Prof. Dr. André 

Luciano Baitelo
c) Preceptor – Representante Médico: Prof. Dr. Gilmar Valdir 

Greque
d) Professor Convidado: Dr. José Paulo Cipulo
e) Centro Acadêmico:
- João Marcos de Menezes Zanatta;
- Caique Costa Dias
f) Secretária: Rosemeire Cássia Moura Freitas
Artigo 2º - Até 31 de março de cada ano, nova portaria de 

composição deverá ser editada considerando a necessidade de 
alteração da representação discente.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria FAMERP n.º 059, de 03 de 
setembro de 2015.

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER

 Retificação do D.O. de 28-1-2016
Na Portaria G.CEL 06/2016, que estabelece o Regulamento 

do JORI- Jogos Regionais do Idoso.
Onde se lê:
Artigo 5º -
h) 1ª Região Esportiva – 30 de Maio, em Itanhaém.
Artigo 12 –
Parágrafo Primeiro –
h) 1ª Região Esportiva – até às 18h, do dia 24 de Maio, 

em Itanhaém.
Parágrafo Segundo –
h) 1ª Região Esportiva – até às 18h, do dia 01 de Junho, 

em Itanhaém.
Leia-se:
Artigo 5º
h) 1ª Região Esportiva e Capital– 30 de Maio, em Itanhaém.
Artigo 12
Parágrafo Primeiro –
h) 1ª Região Esportiva e Capital – até às 18h, do dia 24 de 

Maio, em Itanhaém.
Parágrafo Segundo –
1ª Região Esportiva e Capital – até às 18h, do dia 01 de 

Junho, em Itanhaém.

 Meio Ambiente
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução Conjunta SMA/SAA-1, de 29-1-2016

Dispõe sobre a regularização ambiental de pro-
priedades e posses rurais no âmbito do Programa 
de Regularização Ambiental - PRA no Estado 
de São Paulo, instituído pela Lei 15.684-2015, 
regulamentada pelo Dec. 61.792-2016, e dá pro-
vidências correlatas

A Secretária do Meio Ambiente e o Secretário de Agricultura 
e Abastecimento,

Considerando as normas gerais constantes da Lei federal 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, do Decreto federal nº 7.830, 
de 17 de outubro de 2012, do Decreto federal nº 8.235, de 5 de 
maio de 2014, voltadas à regularidade ambiental dos imóveis 
rurais, ao Cadastro Ambiental Rural - CAR e aos Programas de 
Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais;

Considerando a instituição do SICAR-SP pelo Decreto nº 
59.261, de 5 de junho de 2013, e a instituição do Programa de 
Regularização Ambiental - PRA, no Estado de São Paulo, pela 
Lei estadual nº 15.684, de 14 de janeiro de 2015, que visa à 
regularização ambiental das propriedades e posses rurais de 
acordo com o Capítulo XIII da Lei federal nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012; e

Considerando a competência conferida pelo Decreto esta-
dual nº 61.792, de 11 de janeiro de 2016, que regulamentou o 
Programa de Regularização Ambiental - PRA no Estado de São 
Paulo, resolvem:

DA INSCRIÇÃO DOS IMÓVEIS RURAIS NO SICAR-SP PARA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 
- PRA

Artigo 1º - O proprietário ou possuidor rural, para aderir 
ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, deverá ter 
o respectivo imóvel rural registrado no Sistema de Cadastro 
Ambiental Rural do Estado de São Paulo - SICAR-SP com as 
seguintes informações:

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Processo SC 113199/2015
Interessado: Unidade de Bibliotecas e Leitura
Assunto: Convocação pública para o gerenciamento da 

Biblioteca de São Paulo, Biblioteca Parque Villa Lobos e Progra-
ma de Leitura do Estado de São Paulo

Considerando que apenas a SP Leituras – Associação Pau-
lista de Bibliotecas e Leitura se manifestou tempestivamente 
como organização social de cultura interessada e apresentou 
documentação consistente para o gerenciamento da Biblioteca 
de São Paulo, Biblioteca Parque Villa Lobos e Programa de Leitu-
ra do Estado de São Paulo;

Considerando que, de acordo com o Parecer Técnico expe-
dido pela Unidade de Bibliotecas e Leitura, a SP Leituras – Asso-
ciação Paulista de Bibliotecas e Leitura atendeu à Resolução SC 
102, de 09-10-2015 e sua alteração, conforme publicações no 
Diário Oficial do Estado nos dias 14 de outubro e 15-10-2015, 
apresentando proposta adequada para o gerenciamento da 
Biblioteca de São Paulo, Biblioteca Parque Villa Lobos e Progra-
ma de Leitura do Estado de São Paulo;

Considerando terem sidos atendidos os requisitos da Lei 
Federal 9.637, de 15-05-1998, da Lei Complementar Estadual 
846, de 04-06-1998, e dos Decretos Estaduais 43.493, de 29-09-
1998, 50.611, de 30-03-2006, 51.346, de 08-12-2006, 54.340, 
de 15-05-2009, e 53.375, de 05-09-2008;

Decido que, mediante a assinatura de Contrato de Gestão 
a ser firmado com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Cultura, a organização social SP Leituras – Asso-
ciação Paulista de Bibliotecas e Leitura, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
12.480.948/0001-70, será gerenciadora da Biblioteca de São 
Paulo, Biblioteca Parque Villa Lobos e Programa de Leitura do 
Estado de São Paulo.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Termo aditivo
Termo Aditivo ao Contrato Múltiplo de Prestação de Ser-

viços e Venda de Produtos, Que Entre Si Fazem a Fundação 
Memorial da América Latina e A Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, para os Fins de Prorrogação do Prazo de Vigência.

Processo 288/2012
Contrato 9912313842
Contratante: Fundação Memorial da América Latina
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Objeto: Serviços de postagem e correspondências.
Valor estimado: R$ 30.000,00
Vigência: 03-12-2015 a 02-12-2016
Data da Assinatura: 30-11-2015

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-1-2016
Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o Artigo 26 da Lei 8666/93.
A escolha do prestador de serviços/beneficiário é de respon-

sabilidade do outorgado ou responsável pelo processo, assim 
como a justificativa técnica.

Contratadas: Aamed Inc, Advanced Bioprocess, Llc, Agilent 
Technologies, Inc, Alpha Scientific, Inc, Applied Biosystems, Llc, 
Becton Dickinson Del Uruguay S.A, Bio-Rad Laboratories Inc. 
Latin America, Catherine David Biotik@ (Pgto em Eur), Edinbur-
gh Instruments Ltd, Edwards Vacuum Llc/Inc, Emd Millipore Cor-
poration, Eppendorf Ag, Equilab, Inc, Ge Healthcare Bio-Sciences 
Corp, Gl Sciences Inc, Hitachi Koki Co, Ltd, Interprise Usa 
Corporation, Jj X-Ray A/S, Lab-Research Laboratory Supply Corp, 
Leslie Ross, Life Technologies Corporation, Life Technologies, Inc, 
Lighthouse Corporation, Mg2 Trade Corporation, Mitegen Llc, 
Mks Instruments, Inc, Nikon Instruments Inc, Ocean Optics, Inc, 
Olympus Latin America, Inc, Pensacom Enterprises Inc, Prolab 
Sales Inc. - Eur, Prolab Sales Inc. - Usd, Promega Corp, Qiagen 
Gmbh, Roche Diagnostics Gmbh / Productos Roche Panama, S.A, 
Saes Getters S.P.A, Sellex, Inc. (Pagto em Usd), Sigma-Aldrich 
Chemie Gmbh, Sinapse, Inc, Singer Instruments Co. Ltd. (Usd), 
Sms Scientific Methods, Start Bioscience Llc, Thermo Electron 
Led Gmbh, Thermo Fisher Scientific (Asheville), Llc, Waters Cor-
poration, Watsonbio Llc

Processo 16/011-M
 Despacho do Diretor Presidente, de 29-1-2016
Ratificando Ato Declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o Artigo 25 da Lei 8666/93.
A escolha do prestador de serviços/beneficiário é de respon-

sabilidade do outorgado ou responsável pelo processo, assim 
como a justificativa técnica.

Contratadas: Beta Analytic, Inc, Biomed Central Ltd (Gbp), 
Infometrix, Inc, Lumerical Solutions, Inc.

Processo 16/012-M

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
Termo de Encerramento
Processo 037/2010
Onde se lê: Termo de Conclusão e encerramento do con-

vênio de cooperação técnico educacional, celebrado em 26-03-
2010, entre o Centro Paula Souza e o Municipio de Torrinha.

Leia-se: Termo de Conclusão e encerramento do convênio 
de cooperação técnico educacional, celebrado em 26-03-2010, 
entre o Centro Paula Souza e o Municipio de Morungaba.

Data da assinatura: 20-01-2016.
 Extrato de Convênio
Processo 064/2015
Convênio 077/2015
Parecer CJ/CEETEPS 690/2015
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Santa Mercedes.
Convênio de cooperação técnico-educacional que entre 

si celebram o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza e o Município de Santa Mercedes. Objeto: Implantação 
de Classes Descentralizadas no Munícipio de Santa Mercedes, 
visando fomentar a formação técnica da população. Vigência 
547 dias.

Data da assinatura: 30-12-2015.

 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-01-2016
Ratificando a inexigibilidade de licitação, para aquisição 

direta da empresa Life Technologies Brasil Com. e Ind. para 
Biotecnologia Ltda, de um Termociclador Veriti, da marca Applied 
Biosystems, pelo valor total R$ 25.000,00, com base no Inciso I, 
do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93.

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-01-2016
Ratificando a inexigibilidade de licitação, para contratação 

direta da empresa Terumo BCT Tecnologia Medica Ltda, para 
aquisição de Lâminas de Conexão Estéril, no valor total de R$ 
16.380,00, conforme disposto no Inciso I, do artigo 25 da Lei 
Federal 8.666/93.

 Extratos de Contratos
Termo de Contrato: 01/2016
Objeto: Prestação de assessoria e manutenção, visando 

o pleno funcionamento do software do "sistema de banco de 
sangue"

PL:010/2016
Contratada: SBS Consultores Associados S/S Ltda.
Data: 02-01-2016
Vencimento: 01-01-2017
Valor Total R$ 196.800,00
Termo de Contrato: 02/2016
Objeto: Fornecimento de gasolina e óleo diesel.
Guichê: 15/2008
Contratada: Posto Monte Alegre de Ribeirão Preto Ltda.
Data: 15-01-2016
Vencimento: 14-01-2017
Valor Total R$ 138.954,00
Termo de Contrato: 03/2016
Objeto: Fornecimento de módulo progard, filtro p/respiro 

de tanques de agua, cartucho poliamida para osmose reversa, 
lampada ultrav, 185nm, lampada de reposicao, tabletes para 
sanificacao da membrana de osmose .

PL: 138/2015
Contratada: Merck S.A.
Data: 19-01-2016
Vencimento: 18-01-2017
Valor Total R$ 20.857,00
Termo de Retirratificação: 01/2016
Objeto: Ao contrato 01/2014, serviços técnicos de manuten-

ção de sistemas informatizados para Operação e Gerenciamento 
de Frota de Veículos, Arquivo Inativo e Correspondências a ser 
integrado ao SAGE3 - Sistema de Apoio à Gestão Empresarial 
prorrogação de prazo de implementação de um ERP (Enterprise 
Resource Planning) .

Guichê: 308/2007
Contratada: Ownsoft Assessoria de Sistemas Ltda.
Data: 13-01-2016
Vencimento: 12-01-2017
Valor Total R$ 12.912,00
Termo de Retirratificação: 02/2016
Objeto: Ao contrato 09/2014, prestação de serviços de assis-

tência técnica, manutenção preventiva e corretiva com reposição 
de peças, dos servidores HP-PA/Risc e seus periféricos.

Guichê: 17/2014
Contratada: Netsite Shop Tecnologia Ltda.
Data: 17-01-2016
Vencimento: 16-01-2017
Valor Total R$ 82.800,00
Contratos 01, 02, 03 Retirrati 01, 02.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicados
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu - SP - CNPJ: 12.474.705/0001-20, vem informar que houve 
quebra na ordem cronológica de pagamento do processo:

5143/2015 (DUPATRI) Nota (s) fiscal (s) 551122, o paga-
mento ocorreu no dia 29-01-2016

3079/2015 (DUPATRI) Nota (s) fiscal (s) 551439, o paga-
mento ocorreu no dia 29-01-2016

4278/2015 (DUPATRI) Nota (s) fiscal (s) 34546, o pagamen-
to ocorreu no dia 29-01-2016

801/2013 (MV SISTEMAS) Nota (s) fiscal (s) 2015683 devido 
a não liberação de recursos pela Secretaria da Fazenda, o paga-
mento ocorreu no dia 28-01-2016

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente, de 29-1-2016
O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo, órgão integrante do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, tendo em vista a informação prestada pela Coor-
denadoria de Operação e Segurança Rodoviária, da Diretoria de 
Operações, em conformidade com o que estabelece a Resolução 
396, de 13-12-2011, do Conselho Nacional de Trânsito – Contran 
e Portaria SUP/DER-039 de 18/06/03, resolve homologar os 
instrumentos Eletrônicos Medidores de Velocidade, para veículos 
automotivos, abaixo discriminados, devidamente aprovados e 
registrados no Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – Inmetro.

LOCALIZAÇÃO MARCA MODELO Nº SÉRIE Nº DER TIPO

SP360 km 176+100m Sul Splice SPL-R4R 1924 16698 Fixo
SP360 km 176+100m Norte Splice SPL-R4R 1924 16717 Fixo

(Exp. 000724/17/CO/2016)

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extrato de Contrato
PR 000004/18/DE/16 – Contratante: DER/SP – Contrato 

19.131-0 – Contratada: Souza Compec Engenharia e Constru-
ções Ltda. – Termo Aditivo e Modificativo 021 – Data: 20.1.16 
– Objeto: Execução das Obras e Serviços de recapeamento da 
pista, pavimentação dos acostamentos e melhorias da SP-425, 
do km102,000 ao km157,550, trecho Barretos/Olímpia/Guapia-
çu, referente ao Lote 1, do km102,000 ao km119,007. Edital 
LPI 001/13. – Autorização e Aprovação do Superintendente em 
18.1.16 à fl. 121 da PR. – Fundamento Legal: Artigo 57, §1º, inci-
so II, da Lei Federal 8.666/93. – Esclarecimento: Este é o 4º Termo 
Aditivo e Modificativo do referido contrato. – Adições e Modi-
ficações: 4ª Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, por 
mais 2 meses, em observância à justificativa técnica, fls. 94/96, 
ofertada pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, totalizando 25 meses, 
a contas da 1ª Nota de Serviço datada de 25.2.14, projetando 
a sua conclusão para 25.3.16. – Cronograma: O cronograma 
autuado à fl. 7 da PR, aprovado pelo Superintendente, regulará 
o andamento das obras e serviços. – Garantia: R$ 1.949.681,79 
– Confirmações: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ASSIS
 Retificação do D.O. de 29-1-2016
No Extrato de Termo de Compromisso e de Autoriza-

ção 2.914/16, Expediente 07-0165/17/DR.07/200, Intº: Adércio 
Edvaldo Luzia, onde se lê: Despacho do Diretor da DR7, de 
03-09-2015, leia-se: Despacho do Diretor da DR7, de 26-01-
2016.

Gabriela Pacheco Lopes, Assistente Social junto ao Serviço 
Social Médico do HCFMRP-USP;

Giovana Marcão Araújo Badran, Farmacêutica da Divisão de 
Assistência Farmacêutica do HCFMRP-USP;

Ione Chimeca Rego Gonçalves, Representante dos Usuários 
- Liga de Assistência aos Pacientes (LAP);

Ivone Menossi Vigário, Procuradora de Autarquia da Procu-
radoria Jurídica do HCFMRP-USP;

Júlio César Rosa e Silva, Professor Doutor do Departamento 
de Ginecologia e Obstetrícia;

Leandra Náira Zambelli Ramalho, Professora Associada ao 
Departamento de Patologia e Medicina Legal;

Luciana Carla dos Santos Elias, Professora Doutora do 
Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto - USP;

Maria Helena Novato Alves, Representante da Comunidade;
Octávio Marques Pontes Neto, Professor Doutor do Departa-

mento de Neurociências e Ciências do Comportamento;
Rafael Simone Saia, Professor Doutor do Departamento de 

Fisiologia - Curso de Nutrição e Metabolismo;
Raphael Del Roio Liberatore Júnior, Professor Associado ao 

Departamento de Puericultura e Pediatria;
Renata Cristina de Campos Pereira da Silveira, Professora 

Doutora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto-USP;
Rodrigo de Carvalho Santana, Professor Doutor do Departa-

mento de Clínica Médica;
Rosana Maria dos Reis, Professora Associada ao Departamen-

to de Ginecologia e Obstetrícia - Área de Reprodução Humana;
Rosana Shuhama, Psicóloga junto ao Serviço de Psicologia do 

Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento;
Sandra Maria Thomaz, Especialista em Laboratório do 

Departamento de Biologia Celular e Bioagentes Patogênicos 
da FMRP-USP - Representante da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto-USP;

Sthella Zanchetta, Professora Doutora do Departamento 
de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço - Representante do Curso de Fonoaudiologia;

Thais Cristina Chaves, Professora Doutora do Departamento 
de Neurociências e Ciências do Comportamento - Curso de 
Terapia Ocupacional;

Valdair Francisco Muglia, Professor Doutor do Departa-
mento de Clínica Médica - Centro de Ciências das Imagens e 
Física Médica;

Vanessa da Silva Silveira, Professora Doutora do Departa-
mento de Genética da FMRP-USP;

Viviane Martinelli Pelegrino Ferreira, Enfermeira, servidora 
do Comitê de Ética em Pesquisa do HCFMRP-USP;

MEMBROS SUPLENTES:
Ana Rita Ancine, Assistente Técnico II da Procuradoria Jurí-

dica do HCFMRP-USP;
Angela Elisabeth Beolchi Gatti, Assistente Social junto ao 

Serviço Social Médico do HCFMRP-USP;
Antonio Carlos Shimano, Professor Associado ao Departa-

mento de Biomecânica, Medicina e Reabilitação do Aparelho 
Locomotor - Curso de Informática Biomédica;

Antonio Luiz Rodrigues Júnior, Professor Associado ao 
Departamento de Medicina Social - Representante da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto-USP;

Carla Barbosa Nonino, Professora Doutora do Departamen-
to de Clínica Médica - Curso de Nutrição e Metabolismo;

Carlos Eduardo Martinelli Júnior, Professor Associado ao 
Departamento de Puericultura e Pediatria;

Carlos Eli Piccinato, Professor Titular do Departamento de 
Cirurgia e Anatomia;

Carlos Fernando Pereira da Silva Herrero, Professor Doutor 
do Departamento de Biomecânica, Medicina e Reabilitação do 
Aparelho Locomotor;

David de Jong, Professor Doutor do Departamento de 
Genética da FMRP-USP;

Débora Alves Reis, Farmacêutica da Divisão de Assistência 
Farmacêutica do HCFMRP-USP;

FABIANA MARIS VERSUTI STOQUE, Professora Doutora do 
Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto - USP;

Gil Cunha de Santis, Médico do Centro Regional de Hemo-
terapia;

João Marcello Fórtes Furtado, Professor Doutor do Depar-
tamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço;

Luane Marques de Mello, Professora Doutora do Departa-
mento de Medicina Social;

Luciana da Costa Ziviani, Diretora de Enfermagem do Cen-
tro de Transplante de Órgãos Sólidos - Representante da Divisão 
de Enfermagem;

Luciano Neder Serafini, Professor Titular do Departamento 
de Patologia e Medicina Legal;

Mario Francisco Pereira Juruena, Professor Doutor do 
Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento;

Minna Moreira Dias Romano, Professora Doutora do Depar-
tamento de Clínica Médica;

Omero Benedicto Poli Neto, Professor Associado ao Depar-
tamento de Ginecologia e Obstetrícia;

Patrícia Duarte Martins, Psicóloga junto ao Serviço de 
Psicologia do Departamento de Neurociências e Ciências do 
Comportamento;

Thaís de Oliveira Gozzo, Professora Doutora da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto-USP;

Valéria Meirelles Carril Elui, Professora Doutora do Departa-
mento de Neurociências e Ciências do Comportamento - Curso 
de Terapia Ocupacional;

Wellington de Paula Martins, Professor Associado ao Departa-
mento de Ginecologia e Obstetrícia - Área de Reprodução Humana;

Artigo 2º - O mandato dos membros ora designados 
encerrar-se-á em março de 2018.

Artigo 3º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, 
ficando revogada a Portaria HCRP 101/2015, de 07-04-2015. 
(Portaria HCRP 08)

 Comunicado
Ata do Registro de Preços 477/2015
Processo HCRP 15220/2015
Tendo a licitação acima sido homologada em 21-12-2015, 

publicado no D.O. em 23-12-2015 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Embalagem de alumínio descartável com susten-

tação firme, para acondicionamento de refeição, com tampa de 
alumínio, redonda, para fechamento a máquina, número 8, com 
capacidade para 850 ml.

Unidade: CT
Empresa Vencedora: Contrata Comércio de Produtos em 

Geral Ltda-Epp.
Preço unitário: R$ 17, 31
Validade 12 meses
Item 2
Descrição: copo plástico descartável, em poliestireno, cor 

branca, com ranhuras, capacidade 200 ml.
O copo deve conter gravado de forma indelével a marca 

ou identificação do fabricante e o simbolo de identificação de 
material reciclável, conforme NBR 13230.

Unidade: CT
Empresa Vencedora: Marilene Medeiros-EPP.
Preço unitário: R$ 2, 07
Validade 12 meses
Item 3
Descrição: copo plástico descartável para café, em poliesti-

reno, cor branca, com ranhuras, capacidade 50 ml.
O copo deve conter gravado de forma indelével a marca 

ou identificação do fabricante e o símbolo de identificação de 
material reciclável conforme NBR 13230/2008.

Unidade: MIL
Empresa Vencedora: Soloarts Engenharia e Comércio Ltda-ME.
Preço unitário: R$ 9, 70
Validade 12 meses


